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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Carapicuíba
FORO DE CARAPICUÍBA
2ª VARA CRIMINAL
Av. Desembargador Eduardo Cunha de Abreu, 215, ., Vila Municipal - 
CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1798, Carapicuíba-SP - E-mail: 
carapic2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS, Coordenador do Cartório da 2ª Vara Criminal do Foro de 
Carapicuíba, na forma da lei,
CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0005934-77.2022.8.26.0127 - Ordem 
nº 2022/002820 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Estelionato, em que figura como 
Averiguado WILLIAN TILIACKI ALVES, Brasileiro, Solteiro, Motorista, RG 42050313, CPF 
434.534.588-00, pai VALDEMAR DE OLIVEIRA ALVES, mãe RITA MARA TILIACKI, 
Nascido/Nascida 26/09/1994, de cor Branco, natural de Osasco - SP, com endereço à Florinea, 
424, Casa 02 - cel. 11 987147847, Cidade Ariston Estela Azevedo, CEP 06396-230, Carapicuíba - 
SP, verificou constar o seguinte:
Data da Distribuição: 22/09/2022
Documento de Origem: BO nº: 1720/2020 - 1º Distrito Policial de Carapicuiba
Histórico da Parte Willian Tiliacki Alves
Todos os Eventos do Histórico da Parte Selecionada << Informação indisponível >>
Situação Processual: Remetidos os Autos do Ministério Público ao Distrito Policial - 
Tramitação Direta - 03/07/2025 10:09:57 - Especificação do local de destino: 1º Distrito 
Policial de Carapicuíba.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Carapicuíba, 07 de julho de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


